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cional de Educação, em 2004. Inicialmente, por meio do Parecer 
CNE/CEB nº 36/2004, da lavra do Conselheiro Arthur Fonseca Filho, 
que indicava complementações julgadas necessárias pela Câmara 
de Educação Básica. Como consequência das considerações conti-
das em Notas Técnicas advindas da SECAD/MEC (memorandos de 
nos 98 e 103), este Parecer foi reencaminhado à Câmara de Educa-
ção Básica, para nova análise. Posteriormente, a partir de estudos e 
consultas às Coordenações Estaduais de EJA de oito Estados brasi-
leiros, o mesmo conselheiro exarou o Parecer CNE/CEB nº 29/2006, 
cuja proposta de Resolução decorrente propugnava nova redação 
para o artigo 6º da Resolução CNE/CEB nº 1/2000.

Não tendo sido homologado pelo Ministro da Educação, o re-
ferido parecer e sua respectiva Resolução retornaram à CEB para 
reexame. Para tanto, em 2007, a CEB designou Comissão Especial 
cuja responsabilidade era a de elaborar nova proposta sobre o 
tema. Integraram a referida comissão os Conselheiros Adeum Sauer 
(presidente), Gersem José dos Santos Luciano, Maria Izabel Azeve-
do Noronha, Regina Vinhaes Gracindo (relatora) e Wilson Roberto 
de Mattos. (Portaria CNE/CEB nº 2, de 20 de setembro de 2007)

Partindo da constatação da excelente qualidade do Parecer 
CNE/CEB nº 11/2000 e da Resolução CNE/CEB nº 1/2000, coube à 
comissão, primeiramente, identificar as questões que se evidencia-
vam como passíveis de reorientação e/ou de complementação para 
fins operacionais, depois de oito anos de sua vigência. Assim, três 
foram os temas que se apresentaram como tópicos a serem consi-
derados no estudo: 1) duração e idade mínima para os cursos de 
Educação de Jovens e Adultos; 2); idade mínima e certificação para 
os exames de Educação de Jovens e Adultos; 3) e a relação Educa-
ção a Distância e Educação de Jovens e Adultos.

Por intermédio do Edital CNE nº 2/2007, decorrente do Projeto 
914 BRA 1121 “Fortalecimento Institucional do Conselho Nacional 
de Educação”, da UNESCO, o CNE selecionou consultor cuja atribui-
ção foi a de elaborar estudos para subsidiar as discussões e deli-
berações da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação sobre os três temas destacados. O consultor selecionado 
foi o professor Carlos Roberto Jamil Cury, ex- presidente da Câmara 
de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação e Relator do 
Parecer CNE/CEB nº 11/2000 e da Resolução CNE/CEB nº 1/2000. 
Como produto final da consultoria, foi entregue à CEB, em novem-
bro de 2007, o documento intitulado “Novos passos da Educação de 
Jovens e de Adultos”, de autoria do referido consultor, do qual mui-
tas reflexões e indicações foram incorporadas ao presente Parecer.

A partir de sua designação, a Comissão estabeleceu forte arti-
culação com a SECAD/MEC, no sentido de estabelecer estratégias 
para envolvimento de diversos segmentos da sociedade e órgãos 
do Estado, no processo. Com esse intuito, foram realizadas três 
Audiências Públicas, por meio das quais foi possível estabelecer 
diálogo com entidades do campo educacional visando receber con-
tribuições substantivas sobre os três temas destacados. Com uma 
média de 70 participantes por audiência, num total aproximado de 
210 representantes, as referidas audiências ocorreram: (i) em três 
de agosto de 2007, em Florianópolis, SC, para atendimento às re-
giões Sul e Sudeste; (ii) em 14 de agosto de 2007, em Brasília, DF, 
para atender às regiões Norte e Centro-Oeste; e em 30 de agosto 
de 2007, na cidade de Natal, RN, para congregar representantes da 
região Nordeste.

As audiências contaram com a participação da Comissão Espe-
cial do CNE, do Consultor da UNESCO, de representantes da SECAD/
MEC, André Luiz de Figueiredo Lázaro, Timothy Denis Ireland, Elaine 
Cáceres e Carmen Isabel Gatto, de dirigentes municipais e estaduais 

de educação e de representantes de instituições do segmento edu-
cacional ligadas à EJA.

Para balizar e incentivar os debates ocorridos nas audiências 
públicas foram elaborados documentos relativos aos três temas 
eleitos: sobre o tema Idade para EJA, o texto foi produzido pela 
professora Isabel Santos, membro da Comissão Nacional de Alfa-
betização e Educação de Jovens e Adultos (CNAEJA) e coordenado-
ra pedagógica de Centros de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CEDECA); para o tema Exames Supletivos/Certificação 
na Educação de Jovens e Adultos, foi elaborado documento pela 
professora Maria Aparecida Zanetti, da Universidade Federal do 
Paraná, à época Coordenadora Estadual da Educação de Jovens e 
Adultos do Estado do Paraná e membro do Fórum Paranaense de 
EJA; e o documento intitulado Educação Básica de Jovens e Adultos 
mediada e não mediada pelas Tecnologias de Informação e Comuni-
cação –TIC multimídia em comunidade de aprendizagem em rede, 
elaborado pela professora Maria Luiza Pereira Angelim, da Faculda-
de de Educação da Universidade de Brasília.

A Educação de Jovens e Adultos e o direito à educação.
Como pano de fundo para as reflexões e indicações a serem 

apresentadas sobre os três temas do presente Parecer, torna-se 
importante situar a Educação de Jovens e Adultos no contexto do 
direito à educação. Para tanto, o estudo Novos passos da Educação 
de Jovens e de Adultos traz relevantes considerações e, dentre elas, 
destacam-se:

“A Constituição de 1988 tornou a educação um princípio e uma 
exigência tão básica para a vida cidadã e a vida ativa que ela se tor-
nou direito do cidadão e dever do Estado. Tal direito não só é o pri-
meiro dos direitos sociais listados no art. 6º da Constituição como 
também ela é um direito civil e político. Sinalizada na Constituição 
e explicitada na LDB a Educação Básica torna-se, dentro do art. 4º 
da LDB, um direito do cidadão à educação e um dever do Estado em 
atendê-lo mediante oferta qualificada. Essa tipificação da Educação 
Básica tem o condão de reunir as três etapas que a constituem: a 
Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio.

E como se trata de um direito juridicamente protegido, é pre-
ciso que ele seja garantido e cercado de todas as condições. Daí a 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, o Plano Nacional de 
Educação e outros diplomas legais buscarem garantir esse direito.

O Ensino Fundamental, etapa do nível Educação Básica, foi pro-
clamado um direito público subjetivo. Esse caráter imprescindível 
do Ensino Fundamental está de tal modo ali inscrito que ele se tor-
nou um direito de todos os que não tiveram acesso à escolaridade 
e de todos que tiveram este acesso, mas não puderam completá-lo. 
Assim, para a Lei Maior, o Ensino Fundamental obrigatório e gratui-
to é um direito do cidadão, qualquer seja ele, e dever do Estado, 
valendo esse direito também para os que não tiveram acesso a ele 
na idade própria.

(...)
Mas é preciso atentar que a inscrição desse direito na Cons-

tituição foi tanto produto dos movimentos que lutaram por esse 
modo de registro e dos que entendem sua importância e necessi-
dade no mundo contemporâneo quanto de uma consciência sub-
jetiva: o da dignidade de cada um e dos impactos subjetivos sobre 
essa dignidade quando esse direito ou não se dá ou se dá de modo 
incompleto ou irregular.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 
9.394/96) não quis deixar este campo em aberto. Por isso o § 1o 
do art. 37 é claro:
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manência do trabalhador na escola, mediante ações integradas e 
complementares entre si.

§ 3º A Educação de Jovens e Adultos deverá articular-se, pre-
ferencialmente, com a educação profissional, na forma do regula-
mento (parágrafo incluído pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008).

Art. 38 Os sistemas de ensino manterão cursos e exames su-
pletivos, que compreenderão a base nacional comum do currículo, 
habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular.

§ 1º - Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:
I – no nível de conclusão do Ensino Fundamental, para maiores 

de quinze anos; II – no nível de conclusão do Ensino Médio, para os 
maiores de dezoito anos.

§ 2º - Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos edu-
candos por meios informais serão aferidos e reconhecidos median-
te exames.

Também a Conferência Nacional de Educação Básica, realizada 
em 2008, que identificou as demandas da sociedade civil e política 
no contexto de todas as modalidades e etapas da Educação Básica, 
indicou a importância do atendimento aos jovens e adultos ao es-
tabelecer a necessidade de consolidação de uma política de educa-
ção de jovens e adultos (EJA), concretizada na garantia de formação 
integral, da alfabetização e das demais etapas de escolarização, ao 
longo da vida, inclusive àqueles em situação de privação de liberda-
de. Essa política – pautada pela inclusão e qualidade social – prevê 
um processo de gestão e financiamento que assegure isonomia de 
condições da EJA em relação às demais etapas e modalidades da 
Educação Básica, a implantação do sistema integrado de monitora-
mento e avaliação, uma política específica de formação permanen-
te para o professor que atue nessa modalidade de ensino, maior 
alocação do percentual de recursos para estados e municípios e que 
esta modalidade de ensino seja ministrada por professores licen-
ciados.

A partir dessas considerações, que sustentam a identificação 
da Educação de Jovens e Adultos como um direito público subjetivo, 
o presente Parecer trata, a seguir, das três questões operacionais 
anteriormente descritas.

Análise

1. Idade mínima de ingresso e duração dos cursos de Educa-
ção de Jovens e Adultos

O estudo Novos Passos da Educação de Jovens e de Adultos, 
no quesito referente à duração dos cursos de EJA, assim se coloca:

“O Parecer CNE/CEB nº 36/2004 contempla a questão de se de-
terminar nacionalmente a duração mínima dos cursos denomina-
dos “cursos supletivos” e de regulamentar a idade mínima de início 
desses cursos.

Esse Parecer propõe 2 (dois) anos de duração para a EJA no se-
gundo momento do Ensino Fundamental (5o a 8o anos) e de 1 ano 
e meio para o Ensino Médio.1

(...)
O Parecer CNE/CEB nº 36/2004 foi reexaminado pelo Parecer 

CNE/CEB nº 29/2006, que propõe a retomada e discussão de alguns 
conceitos do Parecer CNE/CEB nº 11/2000. Basicamente se volta 
para cursos e exames, tempo de integralização e idade. O Parecer 
explicita que, apesar de os conceitos daquele Parecer terem sido 
corretamente trabalhados, agora se pretende apenas definir em ní-
vel nacional algumas questões operacionais que melhor conduzam 

1 Como se vê, a proposição do Parecer nº 36/2004, quanto à duração mínima, 
corresponde à determinada pelo Decreto nº 5.622/2005.

a EJA a suas finalidades. Desse modo, o novo Parecer deixa ao cri-
tério judicioso dos sistemas um tempo livre para a integralização da 
duração mínima da primeira etapa do Ensino Fundamental. Quan-
to às outras etapas, converte os mesmos tempos do Parecer CNE/
CEB nº 36/2004 em meses: 24 meses para os anos finais do Ensino 
Fundamental e 18 (dezoito) meses para o Ensino Médio da EJA. As 
idades mínimas para o início do curso também ficaram as mesmas 
da Resolução CNE/CEB nº 1/2000.2

A CEB ainda se ocupou da inclusão da EJA como alternativa 
para a oferta da Educação Profissional Técnica de nível médio in-
tegrada com o Ensino Médio, dada a previsão posta no Decreto 
nº 5.154/2004. Sob esse Decreto, a CEB aprovou o Parecer CNE/
CEB nº 39/2004 e a Resolução CNE/CEB nº 1/2005. Contudo, com 
a entrada do Decreto nº 5.478/2005 (PROEJA), era preciso com-
plementar a Resolução CNE/CEB nº 1/2005. Tal complementação, 
objeto do Parecer CNE/CEB nº 20/2005, se deu com a Resolução 
CNE/CEB nº 4/2005. Essa inclui novo dispositivo à Resolução CNE/
CEB nº 1/2005 e determina que essa integração deverá contar com 
carga horária mínima de 1.200 horas destinadas à educação geral, 
cumulativamente com a carga horária mínima estabelecida para a 
respectiva habilitação profissional de nível médio (...)

O Parecer CNE/CEB nº 29/2005 aprova, em caráter excepcio-
nal, a proposta de Acordo de Cooperação Técnica do MEC com en-
tidades do chamado “Sistema S”, para o fim específico de expandir 
o âmbito de ação do PROEJA, objeto do Decreto nº 5.478/2005, do 
Parecer CNE/CEB nº 20/2005 e da Resolução CNE/CEB nº 4/2005. O 
Decreto nº 5.840/2006 dispõe em seu art. 1º:

Artigo 1º Fica instituído, no âmbito federal, o Programa Nacio-
nal de Integração da Educação Profissional à Educação Básica na 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos – PROEJA, conforme 
as diretrizes estabelecidas neste Decreto.

(...)

§ 3 O PROEJA poderá ser adotado pelas instituições públicas 
dos sistemas de ensino estaduais e municipais e pelas entidades 
privadas nacionais de serviço social, aprendizagem e formação pro-
fissional vinculadas ao sistema sindical (“Sistema S”), sem prejuízo 
do disposto no § 4º deste artigo.

O Parecer CNE/CEB nº 37/2006 se remete ao Programa Pro-
Jovem – Programa Nacional de Inclusão de Jovens: Qualificação e 
Ação Comunitária e o aprova sob a égide do art. 81 da LDB e que 
deverá ser executado em regime de colaboração estabelecendo as 
diretrizes e procedimentos técnico-pedagógicos para a implemen-
tação do ProJovem.”

No que concerne às considerações acerca da idade de entrada 
dos estudantes nos cursos de EJA, o estudo em questão indica que:

“A idade de entrada nos cursos de EJA, em princípio, determina 
e é determinada pela idade permitida na LDB para a feitura dos exa-
mes supletivos. Tais exames, de acordo com a legislação educacio-
nal, reiterada no Decreto nº 5.622/2005, só poderão ser realizados 
quando autorizados pelos poderes normativo e executivo.

Esclareça-se que há que se distinguir os exames supletivos dos 
exames realizados no âmbito dos cursos de EJA. Os primeiros, consi-
derados como “de massa” devem ser cuidadosamente controlados 
a fim de se não se perderem sob padrões inaceitáveis. Os exames 
realizados em cursos devem ser cuidadosamente verificados em 
2 O curioso é que o Parecer nº 29/2006 não incorpora o que já determina-
va o art. 31 do Decreto nº 5.622/2005. Esse parecer da CEB ainda aguarda 
homologação ministerial. Observe-se ainda, por excesso, que, sendo as idades 
dos exames de EJA definidas em lei, qualquer alteração aí só poderá ser feita 
mediante aprovação de nova lei.



LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS INSTITUCIONAIS

316

fornecido pela instituição escolar, pelo qual se comprova a termi-
nalidade de um curso ou de uma etapa do ensino dos quais exames 
ou provas podem ser solicitados como uma das formas de avaliação 
de saberes. Tal certificação, quando obediente à legislação educa-
cional pertinente, possui validade nacional. Logo, toda certificação 
com base legal tem validade nacional.

(...)
No caso da EJA, o art. 38 da LDB se refere aos sistemas de en-

sino como titulares de cursos e exames e os artigos 10 e 11, res-
pectivamente, atribuem competências aos Estados e Municípios na 
oferta das etapas da Educação Básica em suas mais diversas mo-
dalidades. Portanto, a certificação das etapas da Educação Básica, 
aí compreendida a EJA, é competência própria dos Estados e dos 
Municípios, garantindo-se assim a autonomia dos entes federados.5

Por outro lado, o art. 242, § 2º, da Constituição Federal, reco-
nhece o Colégio Pedro II como pertencente à órbita federal e os 
artigos 9º, II, e 16, I, não desautorizam a existência de um pequeno 
sistema federal não-universitário especialmente situado no âmbito 
das instituições federais de Educação Superior e de Educação Pro-
fissional Técnica e Tecnológica. Pode-se aventar a hipótese de um 
exame federal como exercício, ainda que residual, dos estudantes 
do sistema federal (cf. art. 211, § 1º, da Constituição Federal).

O Estado Nacional, enquanto nação soberana, tem competên-
cia para fazer e aplicar exames em outros Estados Nacionais, poden-
do delegar essa competência a alguma das unidades da federação.

Uma certificação da qual a União possa se fazer parceira, con-
tudo, não pode ser descartada como no caso da necessidade do 
exercício da função supletiva, de acordo com o art. 8º, § 1º, da LDB 
e art. 9º, III, da mesma lei.

Mesmo o exercício da função supletiva prevista para a União 
(cf. art. 211, § 1º, da Constituição Federal), visando a um padrão 
mínimo de qualidade e a uma maior igualdade de oportunidades, 
caminha numa direção não invasiva, se houver a proposta

6É preciso distinguir certificação de conclusão da EJA, atribui-
ções próprias aos sistemas de ensino (expedem certificados), da 
certificação própria da educação profissional média de nível técnico 
e também do ensino superior (emitem diplomas) e também daque-
la própria dos conselhos profissionais de controle das profissões. 
Agências internacionais de regulação, como as ISO, atribuem, no 
âmbito do mercado diversas formas de certificação segundo cam-
pos de atuação.

de um regime de parceria voluntária a cuja adesão os Estados 
e/ou Municípios podem pretender, sobretudo os que careçam de 
um corpo técnico qualificado.

O concurso da União se daria sob a forma de uma adesão con-
sentida, uma parceria, cujos termos seriam negociados com um 
município ou vários municípios, com um Estado ou mais. Nesse 
caso, a certificação nacional conferida pelos sistemas de ensino 
se serve de um exame intergovernamental cuja validade nacional 
é plenamente procedente em um regime federal por cooperação 
recíproca.

Além desses argumentos de fundo, outros poderiam vir a ser 
contemplados nesta parceria cooperativa. Dada a diversidade do 
país, sua extensão continental e as disparidades regionais e intrar-
regionais existentes, muitos entes federativos, especialmente Mu-

5 É preciso distinguir certificação de conclusão da EJA, atribuições próprias aos 
sistemas de ensino (expedem certificados), da certificação própria da educa-
ção profissional média de nível técnico e também do ensino superior (emitem 
diplomas) e também daquela própria dos conselhos profissionais de controle 
das profissões. Agências internacionais de regulação, como as ISO, atribuem, no 
âmbito do mercado diversas formas de certificação segundo campos de atuação.

nicípios de pequeno porte, carecem de um pessoal especializado 
para dar conta de dimensões técnicas e metodológicas dos exames. 
Nesse caso, retorna-se à função supletiva da União que possui qua-
dros qualificados e agências especializadas em avaliação.

Pode ser aventada a hipótese de uma dimensão ética quando 
houver a ausência de instrumentos capazes de detectar a seriedade 
e probidade de agentes que se proponham a fazer a oferta des-
ses exames supletivos sem a obediência aos ditames do art. 37 da 
Constituição Federal ou mesmo à letra b do art. 36 desta. A crítica 
aos aproveitadores e aos espertalhões deve ser colocada claramen-
te como dimensão ética e como algo inerente ao art. 37 da Consti-
tuição Federal, ao art. 9º, IV, da LDB, ao art. 15 da Resolução CNE/
CEB nº 1/2000 e ao Código de Defesa do Consumidor.

Postas tais dimensões organizacionais e que requerem o papel 
coordenador da União (art. 8º da LDB), um processo de certificação 
intergovernamental pode representar uma alternativa como pon-
to de chegada no exercício da competência comum a todos entes 
federativos (art. 23, V, da Constituição Federal), sob o regime de 
cooperação recíproca em vista de maiores oportunidades educa-
cionais.

(...)
Respeitando a autonomia dos sistemas de ensino, o Parecer 

CNE/CEB nº 11/2000 deixa em aberto que, sob a inspiração do 
ENEM, os Estados e Municípios fossem se articulando entre si e, 
de modo radial (vale dizer raios que se irradiam para fora de si) e 
ascendente (estratégias articuladas que ampliam o número de raios 
e os fazem subir para outros), fossem gestando exames comuns 
unificados. Na intenção do Parecer, esta cooperação radial poderia 
desaguar no ENEM, já que a EJA como modalidade regular pode 
compartilhar deste exame, desde que respeitados sua identidade e 
seu modelo pedagógico próprio.

Uma certificação nacional com exames intergovernamentais, 
em qualquer hipótese, deve ser resultado de um exercício do re-
gime de colaboração. Trata-se de uma possibilidade de articulação 
que, respeitando a autonomia dos entes federativos, titulares maio-
res da certificação da Educação Básica, deixe claro que se trata de 
uma adesão consentida, decorrente do pacto federativo próprio de 
um regime de cooperação recíproca.

Mas é preciso atentar para o método dessa alternativa. Dado 
o modelo pedagógico próprio da EJA, dado o regime federativo, 
dada uma certa variabilidade de conteúdos dos componentes cur-
riculares hoje existentes nos diferentes sistemas de ensino dentro 
das Diretrizes Curriculares Nacionais, é preciso ir, com cuidado e 
respeito, na montagem da metodologia da proposta. Esse cuidado 
exige uma radiografia e uma consideração dos diferentes pontos de 
partida (diversidade) e um avançar no sentido de exames unifica-
dos (comuns) sem serem uniformes (comum-unidade). Em outras 
palavras, que a tradução das diretrizes em matéria de cobrança das 
competências da

certificação (escolar) acolha tanto a exigência de uma base na-
cional comum quanto as peculiaridades que os diversos pontos de 
partida possam abrigar.”

As três audiências realizadas trouxeram importantes contri-
buições no sentido de identificar as posições de representantes do 
campo educacional sobre o tema Certificação em EJA. As referidas 
contribuições foram analisadas a partir de três categorias: Exame 
Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos 
(ENCCEJA); idade para os exames; e considerações gerais.

No que diz respeito ao ENCCEJA, houve quase unanimidade de 
posições de todos os quinze grupos, no sentido de compreender 
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que acompanharam os impactos dessa medida apontaram a pífia 
atenção dada, nesse período, à Educação Básica como um todo 
orgânico e à Educação Superior. Dessa forma, na Educação Básica, 
tanto a Educação Infantil (zero a cinco anos), como o Ensino Fun-
damental (para os maiores de 14 anos) e o Ensino Médio, ficaram 
excluídos da oferta obrigatória do Estado. Além disso, e decorrente 
dessa postura, o Estado brasileiro evidenciou o equívoco político- 
pedagógico ocorrido quando os adolescentes de 15 (quinze) a 17 
(dezessete) anos passam a ser identificados como jovens e assim, 
juvenilizados, habilitaram-se a ingressar na educação de jovens e 
adultos.

3.Educação a Distância como forma de oferta da Educação de 
Jovens e Adultos

Ao analisar a relação estabelecida entre a Educação de Jovens e 
Adultos e a Educação a Distância, do mesmo modo que nas análises 
anteriores, cabe averiguar o posicionamento do consultor, expresso 
no documento-produto da consultoria, primeiro, verificando a du-
ração prevista para os cursos de EJA desenvolvidos na modalidade 
a distância:

“O Decreto nº 5.622/2005, dispondo de regulamentação sobre 
a Educação a Distância, também contemplou a EJA e permite sua 
oferta, nos termos do art. 37 da LDB. Seu art. 31 diz:

Artigo 31 Os cursos a distância para a Educação Básica de jo-
vens e adultos que foram autorizados excepcionalmente com dura-
ção inferior a dois anos no Ensino Fundamental e um ano e meio no 
Ensino Médio deverão inscrever seus alunos em exames de certifica-
ção, para fins de conclusão do respectivo nível de ensino.6

O Decreto, desse modo, por contraste, estabelece como regra 
que a duração mínima dos cursos de EJA, pela mediação da EAD no 
Ensino Fundamental, não poderá ser inferior a 2 (dois) anos e, no 
Ensino Médio, não poderá ser inferior a 1 (um) ano e meio. E como 
o princípio da isonomia deve ser observado quanto à equiparação 
do ensino a distância com o presencial, segue-se que também no 
caso desse último aplica- se o mesmo critério mínimo de duração. 
Afinal, o art. 3º desse Decreto, em seu § 1º diz:

Artigo 3º (...)
§ 1º Os cursos e programas a distância deverão ser projetados 

com a mesma duração definida para os respectivos cursos na mo-
dalidade presencial.”

Desse modo, a questão da duração fica regulamentada em ní-
vel nacional por decreto. Quanto à legislação e ao funcionamento 
dos cursos de EJA desenvolvidos via Educação a Distância, o mesmo 
estudo aponta para:

“A relação entre EJA e EAD, no afã de regulamentar o art. 80 
da LDB, já havia sido objeto do Decreto nº 2.494/98 e do Decreto 
nº 2.561/98, e de sua revogação surgiu o Decreto nº 5.622/2005. O 
art. 2º desse último Decreto, em seu inciso II dispõe:

Art. 2º A Educação a Distância poderá ser ofertada nos seguin-
tes níveis e modalidades educacionais:

I- Educação Básica, nos termos do art. 30 deste Decreto;
II- Educação de Jovens e Adultos, nos termos do art. 37 da Lei 

nº 9.394/96.

6 O Decreto estabelece o tempo mínimo de duração para a EJA

O art. 3º desse Decreto exige a obediência à legislação perti-
nente, estabelece a mesma duração para os cursos a distância e 
para os presenciais e reconhece a aceitação de transferências entre 
si. O art. 4º exige, além do cumprimento das atividades programa-
das, a realização de exames presenciais pelas instituições de ensino 
credenciadas. O art. 7º dispõe sobre a competência da União, em 
regime de cooperação com os sistemas, no estabelecimento padro-
nizado de normas e procedimentos para os processos de autoriza-
ção, reconhecimento e renovação de reconhecimento dos cursos a 
distância e das instituições, garantindo-se sempre padrão de qua-
lidade.

O art. 11 diz ser competência das autoridades dos sistemas de 
ensino estadual e distrital a promoção dos atos de credenciamen-
to de instituições para a oferta de cursos a distância da Educação 
Básica no âmbito da unidade federada. No inciso I, a Educação de 
Jovens e Adultos comparece sob essa regra. Importa reproduzir ou-
tros incisos desse artigo:

§ 1º Para atuar fora da unidade da federação em que estiver 
sediada, a instituição deverá solicitar credenciamento junto ao Mi-
nistério da Educação.

§ 2º O credenciamento institucional previsto no § 1º será rea-
lizado em regime de colaboração e cooperação com os órgãos nor-
mativos dos sistemas de ensino envolvidos.

§ 3º Caberá ao órgão responsável pela Educação a Distância 
no Ministério da Educação, no prazo de cento e oitenta dias, con-
tados da publicação deste Decreto, coordenar os demais órgãos do 
Ministério e dos sistemas de ensino para editar as normas comple-
mentares a este Decreto, para a implementação do disposto nos § 
1º e § 2º.

Portanto, ao se pretender abrir a oferta para além da unidade 
federada – algo tecnicamente inerente aos sistemas virtuais – há 
que se obter um credenciamento da União7 e, ao mesmo tempo, 
ter a aprovação do(s) Conselho(s) de Educação dos respectivos sis-
temas de ensino. Isso significa a possibilidade do envolvimento dos 
Estados e Municípios.

Também há o Capítulo III cujo título é Da Oferta de Educação 
de Jovens e Adultos, Educação Especial e Educação Profissional na 
Modalidade a Distância, na Educação Básica. Seus artigos abaixo es-
pecificados dizem:

Art. 18 Os cursos e programas de Educação a Distância criados 
somente poderão ser implementados para oferta após autorização 
dos órgãos competentes dos respectivos sistemas de ensino.

A autorização para o funcionamento desses cursos depende, 
pois, dos Conselhos Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, 
mantidas as exigências da Resolução CNE/CEB nº 1/2000.

Já o art. 19 do Decreto diz:

Art. 19 A matrícula em cursos a distância para Educação Básica 
de jovens e adultos poderá ser feita independentemente de escolari-
zação anterior, obedecida a idade mínima e mediante avaliação do 
educando, que permita sua inscrição na etapa adequada, conforme 
normas do respectivo sistema de ensino.

7 Cf. Portaria Normativa MEC nº 2 de 10/1/2007


